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Fortaleza, data da assinatura digital.

Aos(às) Excelentíssimos(as) Senhores Juízes(as) Corregedores(as) Permanentes do Estado do Ceará

Aos(às) Notários(as) e Registradores(as) do Estado do Ceará

Processo: 0002278-34.2025.2.00.0806

Assunto: Comunicação de indícios de suposta fraude em documento público.

Excelentíssimos(as) Senhores(as),

Com os cumprimentos de estilo, venho por meio deste, COMUNICAR ao público em geral e às

autoridades interessadas, especialmente aos(às) Excelentíssimos(as) Senhores Juízes(as) Corregedores(as)

Permanentes e aos(às) Senhores(as) Notários(as) e Registradores(as) do Estado do Ceará, o inteiro teor do

expediente, ID 6394937, em anexo, advindo da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

relatando sobre emissão de nota devolutiva de requerimento de cancelamento de registro de escrituras

públicas em razão de suposta fraude na procuração pública que as instruiu.

Atenciosamente,

Marlúcia de Araújo Bezerra

Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Ceará

Num. 6543254 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARLUCIA DE ARAUJO BEZERRA - 17/09/2025 17:30:49

https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25091717304928700000006150537

Número do documento: 25091717304928700000006150537


